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NOTA INFORMATIVA Nº 6/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

Dispõe sobre
as
orientações
técnicas
rela�vas a
con�nuidade
da Campanha
Nacional de
Vacinação
contra a
Covid-19.

I – DO CONTEÚDO:

 

A Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI), do Departamento de
Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da
Saúde (MS), atualiza as orientações técnicas rela�vas à con�nuidade da Campanha Nacional de Vacinação
contra a Covid-19, a par�r da decisão de autorização emergencial pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa) para uso das vacinas Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Fiocruz.

Destaca-se que a vacinação contra Covid-19 iniciou em 18 de janeiro, com doses que somaram
um quan�ta�vo de 6 milhões, distribuídas pelo laboratório Sinovac em parceria com o Butantan, para
contemplar os grupos, a saber: 1)- 34% dos Trabalhadores da saúde (de acordo com o seguinte estrato
populacional: Equipes de vacinação que es�verem inicialmente envolvidas na vacinação dos grupos elencados
para as 6 milhões de doses, Trabalhadores das Ins�tuições de Longa Permanência de Idosos e de Residências
Inclusivas, Trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência quanto da atenção
básica, envolvidos diretamente na atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de covid-
19, Demais trabalhadores de saúde); 2)- Pessoas idosas residentes em ins�tuições de longa permanência
(ins�tucionalizadas); 3)- Pessoas a par�r de 18 anos de idade com deficiência, residentes em Residências
Inclusivas (ins�tucionalizadas); 4)- Povos indígenas vivendo em terras indígenas homologadas e não
homologadas. 

Com a disponibilização de 2 milhões de doses da vacina AstraZeneca, já distribuídas aos Estados,
será possível vacinar mais 27% dos Trabalhadores de Saúde (1.809.524), além dos idosos do estado do
Amazonas, que devido ao cenário epidemiológico instalado, receberá um quan�ta�vo de doses suficiente para
vacinar 100% dos idosos de 80 anos e mais; 100% dos idosos de 75 a 79 anos; e 37% dos idosos de 70 a 74
anos de idade (totalizando 95.235). 

Com intuito de dar con�nuidade a vacinação dos grupos alvo, considerando a disponibilização
de mais quan�ta�vos de doses desenvolvidos e distribuídos pelos laboratórios produtores, esta CGPNI



apresenta um cálculo adicional de doses, a ser somado ao já dispensado previamente aos demais entres
federa�vos. 

 

II – JUSTIFICATIVA:

 

Considerando os riscos de agravamento e óbito pela covid-19 e de vulnerabilidade social que
orientam a definição dos grupos prioritários definidos no Plano Nacional para Operacionalização da vacinação
contra a covid-19 (PNO). 

Considerando o obje�vo de promover a redução da morbimortalidade causada pelo novo
coronavírus, bem como a manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a
manutenção do funcionamento dos serviços essenciais.

Considerando também, o perfil epidemiológico que, atualmente, ra�fica uma cri�cidade do
cenário na Região Norte do País, reforçando as ações grada�vas nos Estados para minimização dos impactos
decorrentes da covid-19.

Considerando o processo escalonado de recebimento das vacinas já contratualizadas pelo
Ministério da Saúde, bem como a publicação dos Informes Técnicos, Primeiro e Segundo, que fazem constar as
diretrizes e orientações técnicas e operacionais para a estruturação e operacionalização da campanha nacional
de vacinação contra a covid-19.

Considerando a necessidade de con�nuidade da vacinação dos grupos alvos, de forma
cumula�va, até que se alcance o quan�ta�vo previsto no PNO.

Considerando ainda o recebimento do total de 906.540 mil doses da vacina covid-19
Sinovac/Butantan para o atendimento à população brasileira, seguindo priorização dos grupos do PNO,
apresenta-se o cronograma de distribuição às Unidades Federadas desse total.

 

III– CÁLCULO:

 

No contexto supra e obedecendo o princípio da equidade, norteador do Sistema Único de
Saúde, as doses foram distribuídas à 6% dos trabalhadores de saúde das 27 unidades federadas (totalizando
até o momento 67% desse público), após se ter extraído 5% do total de doses recebidas para início gradual do
atendimento aos idosos dos estados da região norte, dado o já observado agravamento epidemiológico dessa
região, sendo os estados contemplados nos seguintes termos:

 

1- Amazonas (70% do total extraído): 28% dos idosos de 70 à 74 anos (15.167 idosos);

2- Pará (15% do total extraído): 3% dos idosos com 80 anos e mais (3.250 idosos);

3- Rondônia (5% do total extraído): 6% dos idosos com 80 anos e mais (1.083 idosos);

4- Roraima (5% do total extraído): 27% dos idosos com 80 anos e mais (1.083 idosos);

5- Acre (5% do total extraído): 12% dos idosos com 80 anos e mais (1.083 idosos).

 

 





 

 

 

IV- VALIDADE DAS VACINAS

 

Esclarece-se sobre os prazos de validade aprovados nos pedidos de uso emergencial pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária das vacinas, a par�r da data de fabricação:

Sinovac/Butantan: 12 meses 
AstraZeneca: 6 meses

 

V – CONCLUSÃO

 

No decorrer da campanha, Notas Informa�vas como esta seguirão como documentos
complementares aos Informes Técnicos, Primeiro e Segundo, devendo ser o meio de atualização dos novos
cronogramas de distribuição dos lotes das vacinas contratualizadas pelo Ministério da Saúde, bem como de
novas orientações técnicas que se façam necessárias.

Por oportuno, a Equipe da CGPNI se coloca à disposição para as orientações rela�vas
às diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação e outros esclarecimentos, fone: (61) 3315-
3874, e-mail cgpni@saude.gov.br.
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